




ICAE - GNI 

ccee 
CT-CCEE - 0001/2020 

São Paulo, 30 de dezembro de 2019. 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME 
limo. Sr. Pedro Hugo Teixeira de Oliveira Junior 

Assessor Especial do Ministro para Assuntos Institucionais 

Esplanada dos Ministérios — Bloco U 

70065-900 — Brasília/DF 

REF.: Processo MME n2  48300.003899/2019-82 - Resposta ao Ofício MME - Requerimento de 

Informação n2  1787/2019 

Prezado Senhor Assessor, 

1 	A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE, vem tempestivamente, em atenção ao 

Oficio de Requerimento de Informação ne 1787/2019 (RIC 1787/2019) - Processo MME n° 

48300.003899/2019-82, recepcionado em 27/12/2019, prestar as informações requeridas sobre a 

prestação de contas de utilização do encargo setorial da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 

criado pela Lei n2  10.438/2002, referentes aos anos de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019. 

2 	Inicialmente cumpre esclarecer, que por meio da Medida Provisória n° 735, de 22/06/2016, 

convertida na Lei n° 13.360, de 17/11/2016, a CCEE sucedeu a Eletrobras na gestão do fundo setorial da 

CDE a partir de 1° de maio de 2017. Sendo assim, as informações do período de 12/05/2017 até a 

presente data (posição de 30/11/2019) são de competência da CCEE, contudo a prestação de contas 

solicitada do período de 12/01/2015 até 30/04/2017 deve ser informada pela Eletrobras, gestora do 

fundo setorial da CDE nesse período. 

3 	Portanto, para atendimento da solicitação do RIC 1787/2019, comunicamos que a CCEE 

disponibilizou no dia 20/12/2019, por meio do endereço eletrônico hugo.oliveira@mme.gov.br, os 

arquivos eletrônicos e os links das informações no site da CCEE, em relação ao período de sua 

competência. De maneira formalizar o atendimento, a CCEE reencaminha no CD-ROM anexo as 

mencionadas informações. 

Permanecemos à disposição para os esclarecimentos complementares necessários. 

O ERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA — CCEE 

Rui G 	e Altieri Silva 

Presidente do Conselho de Administração 

Anexo: CD-ROM contendo as informações sobre a CDE. 

Documento Público 
Rasou:a/ACRAS e Gbarros/GEARG 

ide 1 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE 

Av. Paulista, 2064- 132  andar Bela Vista São Paulo SP Brasil 
Tel 3175 6600 www.ccee.org.br  
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Rio de Janeiro, 04- de janeiro de 2020. EMT “ ª'Q-PEÁFB,,  

Assmaiurfi

Ã Senhora

Rosa Maria School de Oliveira

Assessora Parlamentar

Ministério de Minas e Energia — MME

Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, 8º andar

70065—900 — Brasília — DF

Assunto: Processo n.° 48300.003899/2019-82 — Requerimento de Informação n.º

1787/2019, da Comissão Especial para propor o Código Brasileiro de

Energia Elétrica.

Senhora Assessora,

Em atendimento ao ofício em epígrafe, mediante o qual nos foi encaminhado o requerimento

de informação em referência, enviamos os relatórios oficiais de prestação de contas de

utilização do encargo setorial da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), aqui intitulados

de “Conta de Desenvolvimento Energético — CDE — Movimentação Financeira (regime de

caixa) — Informações Gerenciais", referentes aos anos de 2015, 2016 e 2017 (até abril).

Esclarecemos que as informações relativas ao período de maio de 2017 até dezembro de 2019

devem ser fornecidas pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), sucessora

da Eletrobras na gestão dos recursos setoriais, nos termos da Lei n.° 13.360/2016 e do Decreto

n.º 9.022/2017.

Por oportuno, informamos que os documentos ora enviados pela Eletrobras constam na página

oficial da empresa na internet, identificados como “CDE: Movimentação Financeira”, podendo

ser acessados, como forma de conferir o caráter oficial da informação, pelo link

htt : eletrobras.com tPA inas Contas-de-Desenvolvimento—Ener etico.as x sendo essa

informação de domínio público.

Atenciosamente,

"(Á/A," &

AÍberto Galvão Moura Jardim

Chefe de Gabinete da Presidência

 

   

 

Anexos:

- Conta de Desenvolvimento Energético — CDE — Movimentação Financeira (regime de

caixa) — Informações Gerenciais 2015;

. Conta de Desenvolvimento Energético — CDE — Movimentação Financeira (regime de

caixa) — Informações Gerenciais 2016;

- Conta de Desenvolvimento Energético — CDE — Movimentação Financeira (regime de

caixa) — Informações Gerenciais 2017.
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Central: Elétricas Brasllelras S/A. — Eletrobras

PR - Pnssxnêncu
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;Eletrobras PRF - PROGRAMAS DE GOVERNO / PRFS - FUNDOS SETORIAIS E BUSA

' """— ' " Conta de Desonvolvlmento Energético - CDE - Movlmentaçlo Fluancelra (regime de caixa) — Informações Gorenclall 2017

De'uíou ' ' 'dojaldol ela! em : "meiro/2017 Navarone/2017 março 2017 awn/2011 ?

janeiro/2017 levarªm/2017 março/2017 abr I/2017

2 - Entradas 1.025.528.985,40 937.259.370,10 777.481.753,42 1.499.159.668,27 4.239.429.777,19
 

Quotas CDE « Emp.Dist — Comp. c/ Enc.Contas (Liberação de PDP's) 238.266.692,82 10.499.831.51 15.270.122.06 856.294.805.55 1.120.331.451.94
 

Quotas CDE « Distribuidora 702.404.663,82 763.438.345.95 582.436.236.93 563.993.360.04 2.612.272.606,74
 

Quotas CDE - Cooperativas Permissionárias 6.819.234,09 6.754.744,83 7.015.605,18 6.485.678,57 27.075.262.67
 

Quotas CDE — Transmissora 21.710.856.02 1.975.784.79 38.201.981.63 2.500.806,68 64.389.419,12
 

Quotas UBP 675.732.18 55.520.444.78 55.455.243.69 55.783.628.63 167.435.049.28
 

Multas ANEEL 14.824.269,00 85.722.521.89 36.302.782.37 6.570.397.27 143.419.970.53
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parcelamento - CDE 6.038.396,08 5.668.818,21 5.440.720,92 5.225.229,11 22.373.164.32

Crédito Transf. da RGR para CDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Crédito Transferido do Tesouro Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MME - Obras Olímpicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restituição de parte CDE » LPY 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento ~ REST. Parte CDE — LPT 26.283.900,14 2.555.241,60 30.720.137,82 1.263.507,29 60.822.786,85

Rendimentos de Aplicações Financeiras 8.486.771,41 5.123.636,54 4.610.327,84 1.014.039,09 [9.234.774,88

Reposição Economica de CARVÃO MINERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Entradas 18.469,84 0,00 2.028.594,98 28.216,04 2.075.280 86

janeiro]2017 feverelro/2017 março] 2017 abrl|12017 Sãld' Al 0 ª ~
 

3 - Saidas 1.090.526.414.74 784.931.057.99 1.467.902.348.85 1.581.691.392.87 4.925.051.214,45
 

Pagto - Baixa Renda 188.263.896,16 154.687.494.81 177.120.087.17 351.263.066.44 371.334.5445};
 

Pagto — Carvão Mineral 75.630.571.11 2.675.595.03 60.669.733.13 2,943,505,71 141.924.404.98
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Pagto ~ Luz p/ Yodos (UPP) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pagº) » Luz p/ Todos (ECFS) 0,00 16.778.427.00 58.109.680.00 1.021.325.85 75.909.432.85

Pagto - Kit Instalação 0,00 808.312,80 1.997,76 0,00 810.310,56

Pagto - Comp. não adesão prorrogação da Concessão Geração 5.749.275,15 0,00 18.958.573,50 92.527.308.10 117.235.156.75

Pªgto - Modicídade Tarifária 405.038.785,42 228.247.559.18 291.757.578.80 904.540.196.13 1.829.584.119,53

Pagto » Custos Termelétricas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pagto - Cobertura do CVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pagto - Obras Olimpicas 16.938.834.92 750.947.65 2.608.881,56 0,00 20.298.664,13

Transferência de Recursos gera o Fundo CCC 395.486.467.89 363.345.261.10 858.661.399.61 215.403.815.46 1.832.896.954,06

Transferéncia de Recursos para o Fundo RGR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Saidas 3.418.584.09 17.637.460.42 14.417,32 13.987.165,18 35.057.627.01      
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